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PROCESSO Nº 70019371434 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

INTERESSADOS: WILSON FIORAVANTE ZEN INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

RELATOR:  DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 129, II, da Lei Federal nº 8.213/91. Previdenciário. Ação Acidentária. Ausência da comunicação de acidente de trabalho. Desnecessidade. Jurisprudência no mesmo sentido. Interpretação conforme à constituição.  PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado em sede de embargos de declaração e posterior recurso extraordinário, ambos interpostos pelo INSS, que tem como objeto a necessidade da comunicação de acidente de trabalho – CAT - para o ajuizamento de ação judicial, na forma do estatuído pelo art. 129, II, a Lei Federal n° 8.123/91.

O incidente em relevo veio à lume por ocasião do julgamento por aquela Corte fracionária, em reexame necessário e por apelação, interposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – contra Wilson Fioravante Zen, nos autos da ação de prestação acidentária.

Interposto Recurso Extraordinário pelo INSS, após provido pelo Supremo Tribunal Federal, foram os autos remetidos ao Tribunal Pleno para julgamento.

É o relatório.

2. O Incidente de inconstitucionalidade tem por objeto imediato o constante no art. 129, II, a Lei Federal n° 8.123/91, entendendo-se que a normalização federal viola o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Não merece procedência o presente incidente.

Isso porque o tribunal a quo em momento algum declarou a inconstitucionalidade do artigo 129, II, da Lei Federal nº 8.123/91, tão somente interpretou-o de acordo com o caso concreto e em conformidade com a Constituição Federal.   

O julgador entende, em harmonia com o posicionamento do Tribunal de Justiça/RS e do Superior Tribunal de Justiça, que o esgotamento da via administrativa e/ou a ausência de comunicação do acidente de trabalho - CAT, nos casos de doença, não podem ser considerados como óbices à propositura de uma ação judicial, uma vez que a petição inicial tem o condão de substituí-la. 

Por oportuno, salienta-se que o Tribunal limitou-se a restringir a aplicação da norma ao caso concreto, isto é, que, nos casos de doença, a não-apresentação do CAT não é considerado obstáculo para o pleito judicial, mantendo sua utilização aos demais casos, o que não se identifica com a declaração de inconstitucionalidade da norma a que se refere o artigo 97 da Constituição Federal, em conformidade com o entendimento do Ministro Sepúlveda Pertence no julgado do RE nº 460971/RS, 1ª Turma, DJ 30.03.07.

Outrossim, a fim de corroborar a matéria, cumpre reproduzir excerto do acórdão dos embargos de declaração que bem decidiu a questão (fl. 124):  Não se pretendeu, pois, considerar inconstitucional a norma em comento, mas tão somente aplicá-la em consonância com os princípios constitucionais maiores – tarefa aliás, ordinária a qualquer órgão julgador, mostrando-se, por isso, totalmente infundado o incidente que o embargante pretende suscitar. 

Tal compreensão não implica na inconstitucionalidade intrínseca do dispositivo – este é constitucional, ou não é -; mas apenas sua inaplicação ao caso do qual desborda.

3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade. 

Porto Alegre, 07 de maio de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/CIBF
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